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PORTARIA Nº4.067, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“Constitui  a  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação
destinada  a  monitorar  e
a v a l i a r  a s  p a r c e r i a s
celebradas  pelo  Município
com  as  Organizações  da
Sociedade  Civil  mediante
Termo  de  Colaboração  ou
Termo  de  Fomento,  nomeia
seus  membros  e  dá  outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Federal  n°
13.019/2014,  que  estabelece  normas  para  as  parcerias
voluntárias  envolvendo  ou  não  recurso  financeiros  entre  a
administração pública e as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  constituição  da
Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o
inciso XI, do art. 2° da Lei Federal n.° 13.019 de 31 de julho
de 2014.

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Monitoramento

e  Avaliação  –  CMA,  responsável  pelo  monitoramento  e
avaliação  do  cumprimento  do  objeto  das  parcerias
celebradas pelo Município com Organizações da Sociedade
Civil mediante termo de parceria, na forma da Lei Federal
n° 13.019 de 31 de julho de 2014:

Art. 2° Constituirão a Comissão de Monitoramento e
Avaliação  os  seguintes  servidores  sob  a  Presidência  do
primeiro:

I – JÉSSICA DAIANE FORMAGIO, RG n.º 45.256.598-4 –
SSP/SP;

II – VANESSA LISIANE SILVÉRIO, RG n.º 42.857.877-9 –
SSP/SP;

I I I  –  FABRICIO  CASTRO  DOS  SANTOS,  RG  n.º
28.746282-1 – SSP/SP;

Art.  3°  Compete  à  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas
previstos em Lei, exercer as seguintes funções:

I – Acompanhar e fiscalizar, com o Gestor da parceria o
cumprimento  das  cláusulas  constantes  no  termo  de
parceria,  as  atividades  realizadas,  o  cumprimento  das
metas estabelecidas no plano de trabalho, o impacto do
beneficio social obtido em razão da execução do objeto e a
prestação de contas;

II – Proceder análise dos documentos comprobatórios
das despesas apresentadas pela Organização da Sociedade
Civil na prestação de contas, quando não for comprovado o

alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo
termo de parceria;

III – Homologar o relatório técnico de monitoramento e
avaliação emitido pela Administração Pública.

Art.  4º  A  comissão  terá  amplos  poderes  para
requisitar  documentos  existentes  no  arquivo  desta
Prefeitura e desenvolver outros procedimentos destinados
a  desempenhar  a  função  que  lhe  é  conferida,  tudo  de
acordo  com  a  Lei  pertinente,  finalizando  com  o  relatório
conclusivo  sobre  os  assuntos  abordados.

Art. 5°  As deliberações e as decisões da Comissão
serão  tomadas  mediante  o  expresso  consentimento  da
maioria absoluta de seus membros.

Art.  6º  Para  o  desempenho  de  suas  funções,  a
Comissão  de  que  trata  esta  Portaria  poderá,  mediante
expressa autorização do Gestor  da Parceria,  valer-se de
apoio técnico de terceiros.

Art.  7°  Os  trabalhos  realizados  pelos  membros  da
Comissão  constituída  por  esta  Portaria  não  perceberão
qualquer tipo de remuneração,  vencimento ou gratificação
pela respectiva nomeação, mas terão caráter de relevância
em prol do serviço público.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em  sentido
contrário  em  especial  a  Portaria  n°  3.727,  de  27  de
fevereiro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 02

de abril de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada e Registrada na Diretoria de Administração

da Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 02
de abril de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.065, DE 01 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e f e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a Sra. PRISCILA APARECIDA

DE TOLEDO, portadora do CPF nº 504.xxx.xxx-93, ocupante
do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS INFANTIS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 01 de

abril de 2024.
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LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 02 de abril de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.066, DE 01 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe  sobre  a  exoneração
da  função  gratificada  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar da função gratificada de Coordenador

da  Seção  de  Atenção  Básica,  a  Sra.  TALITA  MARIA
FERRARI DE SOUZA, portadora da carteira de identidade
RG nº 44.***.***-5 SSP/SP, CPF nº 366.***.***-59, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 01

de abril de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 02 de abril de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERO
DE  CONTRATO.  EXTRATO  DE  CONTRATO  -  nº
036/2024  –  TOMADA  DE  PREÇOS  nº  006/2023  –
PROCESSO  LICITATÓRIO  n°  172/2023  –  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
ENGENHARIA CIVIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE REVITALIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO JORGE
LEOPOLDINO  NETO,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA. ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE
CONTRATO:  No  dia  25  de  março  de  2024,  Edição  nº
821/2024  do  Boletim  Oficial  do  Município  de  Lindóia,  na
publicação do Extrato do Termo de Contrato nº 036/20024,
publicou-se que a data de assinatura do contrato se deu no
dia 02/02/2024, quando na verdade o correto é no dia
15/02/2.024.  Lindóia,  03  de  abril  de  2024.  Luciano
Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERO
DE  CONTRATO.  EXTRATO  DE  CONTRATO  -  nº

044/2024  –  TOMADA  DE  PREÇOS  nº  005/2023  –
PROCESSO  LICITATÓRIO  n°  171/2023  –  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
ENGENHARIA CIVIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS
DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E
MÃO DE OBRA. ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO:
No  dia  25  de  março  de  2024,  Edição  nº  821/2024  do
Boletim  Oficial  do  Município  de  Lindóia,  na  publicação  do
Extrato do Termo de Contrato nº 044/20024, publicou-se
que  a  data  de  assinatura  do  contrato  se  deu  no  dia
01/03/2024,  quando  na  verdade  o  correto  é  no  dia
12/03/2.024.  Lindóia,  03  de  abril  de  2024.  Luciano
Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
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PREGÃO ELETRONICO nº 004/2024 – PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  020/2024  -  EDITAL  nº  004/2024  –
O B J E T O :  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
"OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - FRANQUIA MENSAL
MAIS EXCEDENTE"; IMPRESSORAS DE PRIMEIRO USO,
INCLUINDO  FORNECIMENTO  DOS  EQUIPAMENTOS,
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA,  REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS  E  DE  TODO  O
MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO AO PERFEITO
FUCIONAMENTO  DOS  EQUIPAMENTOS,  EXCETO
PAPEL,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOSE)  MESES.
Recebimento das Propostas: das 13:00 do dia 04/04/2024
até as 09h00 do dia 17/04/2024, no Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias,
disponível em www.novobbmnet.com.br – Acesso indicativo
no link “Licitações”. Abertura e avaliação das propostas às
09h01 do dia 17/04/2024. O edital na íntegra, bem como
maiores informações, poderão ser obtidos a partir do dia
04/04/2024, por meio de download no site da prefeitura
www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda  solicitados  via  e-mail
depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br,  no  Sistema  de  Pregão
Eletrônico (licitações)  da Bolsa Brasileira  de Mercadorias
www.novobbmnet.com.br  –  Acesso  indicativo  no  link
“Licitações”  ou  ainda  na  Diretoria  de  Licitação  da
Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº 450, Jardim
Estância Lindóia. Lindóia-SP, 03 de abril de 2024. Luciano
Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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